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ExmQ.Sr.Dr. Juiz-Presidente da Junta de Conci1iaço Ju1ghentd - Goj&nja. 

Zanderlan Campos da Silva,brasi1eiro,casado,acadujco de Direi 

to,renidente e domiciliado nesta Capital,infra-assinado,com enderço 

rua 5  n 5,centro,para efeitos de intimaçbes vem,com base nos artigos 

837,39 e 840,da Consoiidaçao das J.-is do Trabalho,d presença de Vossa' 

Excelencia, fazer reciamaçao trabalhista contra a UiIV 	IJcD FiDAL 

DE GOIO3 9 sediada a rua 20,nO 36,e representada pelo seu reitor,dr,Jcr- 

Geraldo de ue±roz,baseando-se,para tal,na seguinte argumentaço: 

1 - O reclarciante,em  1C de janeiro de 1.964 foi contratado rara' 

servir a UFG at o dia 31 de dezembro do mesmo ano,nas funçes de reda-
tor,corn a rcmunerago de 5k.UOO.L(Cinquenta e quatro mil cruzeiros) 

mensais. 

2 - dm junho de 1.964 foi sancionada a Lei 445,de 26 de junho' 

do mesmo exercicio,publicada no Dirio Oficial da Uni.o(26/6/64) e que, 

em seu artigo 5 0 ,concedeu um aumento de llcV ao pessoal temporrio e de 

obras das repartiçes ubi±cds federais,nos seguintes termos: 

" LEI NO 4.34-5,de 26 de junho de 1964 

Institui novos valores e vencimentos para' 

os servidores ohlicos civis do Poder Exe-

cativo e d. outras providncias. 

ART,50 - É concedido ao pessoal temporrio e de cbras,da administração' 

centralizada e das autarquias,sujeito ao regime de emprgo previsto na' 
L 

Oonsoiioaçao das eis do Iraoalho,un rcaiustamento de 110(ceno e dez' 

por cento),toreando-se por base o sa1rio resultante da apiicaçao do di3 

posto no pargrafo único do arti:o 9 cia Lei iatm L:.k2,de 17 de julho de 

1.963. 

LarKraf o Gnico - Os novos so1rios do pessoal temporrio e de obras,de 

correntes da execuço deste artigo,no rodero,em qualquer hiptese,ex-

ceder 	importncia correspondente ao venciento da classe inicial ou 

singular dos encargos ou atribuiçes semelhantes ou equivalentes. " 

3 - Tal conccssao foi confirmada na interpretaço jurídica do 

Execelentissjino Senhor Consultor Geral da epblica,em seu parecer n.. 

2.91,/64,de 11 de novembro de 1.96 1+,que ratifica todo e qualquer aumen-

to ao pessoa' temporrio e de obras das administraçes autrquicas cen-

tralizadas,desde que elas estejam previstas em Lei - como a preente re 
querida pelo reclamante,que no vai de encontro nem as disposlçoes do 



prgraf o único de artigo 5- da Lei nQ 43L:5,sb re  a proporcionalidade 

correspondente a importância do vencimento da classe inicial.Inter-' 

pretand,o fielmente esta deterrninaçao legal,todos os demaisrgos e 

derais sediados em Goiânia a cumpriram,excepcionando_se a Universida-
de Federal de Go±s. 

- Acrescente-se,ainda,que quando da intervençao federal na UFC, 

o reitor Pro-ïempore,inquirjdo sabre o pagamento do aumento concedido 
pela Lei 4345 aos contratados,declarou que ainda nao havia autorizado-

o em face do mesmo no ser requerido.Contudo,fj0 isto,os requerimen-

tos est&o engavetados na Div±s&o do Pessoal,sern qualquer despacho.Com  

a eleição do novo reitor,a situaço persistiu,nada se fazendo no senti 

do de que fosse cumprida as doterminaçes da Lei; 

5 - Com o trmino do contrato do requerente,o reitor da UFG,atravs 

de circular,manifestou seus agradecimentos pelos serviços prestados e 

aduziu a impossibilidade de fazer nvo contrato para o presente exerci-

cio,fato ste que nao encontrou nenhuma oposição do reclamante. 

Por outro lado,a Universidade Federal de Gois,atravs de seu 

representante legal,o reitor,demonstrando inequivoco atestado de m. f 

nenhuma aluso fz sabre a diferença dos vencimentos a que tem o recla-

mante,bem como aos demais contratados daquela autarquia,todos beneficia 

dos com as disposições previstas na Lei 4345 - motivo ei ste pelo qual no 
se conforma o reclamante,exigindo da UFG os vencimentos a que tem direi-

to de fato e de direito pela Lei expressa. 

Isto posto,requer seja notificado o Reitor da Universidade Fede-
ral de Gois,nos termos do art.81 1 da Consolidação das Leis do Trabalho,' 

para que,dentro dos preceitos legais exercidos por força de lei,efetue o' 
pagamento da diferença de vencimentos a que tem direito o reclamante,cujo 

montante de 4l5).8M:- Q q referente aos meses de junho,julho,agsto,se' 

tembro,outubro,novernbro e dezembro,mais 106.04000 referente ao período de 

farias a que tem direito,conforme reza o artigo 12,da Consolidação das 

Leis do Trabalho.Totaljza,assjm,os dbitos da UFG para com o reclamante,' 

i ora os descontos da previdencia social,no montante de V, 480.092.0 0 (Qua 

trocentos e oitenta mil,noventa e dois cruzeiros).Por outro lado,requer 

ainda,caso no efetua o paUarnento do referido dbito,que responda a pre-' 
sente reclamaço,es todos os seus termos,sob pena de revelia e pede,f±nai 

mente,seja esta julgada procedente e condenada a reclamad4 ao pagamento 

de tudo quanto acima se mencionou,mais as depesas dai decorrentes. 

Nestes Term/ 

Pede e ea deferimento, 

a,12 	' at1eiroe3l.9b5 .i1' 
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PODER JUDICIÁRIO 

• JUSTIÇA DO TRABALHO 

Junta de Conciliaç;o e Julgamento 

NOiIFICAço 	NQ__ 

Sr. Univerpidce Pederni de Goi 
Pu 20 nQ 36 — Nesta 

ASSUNTO: Reclamaç10 apresentada por: 

Znder1nn Campos dR Silva 

Fica V.S. notificado pela presente, a comparecer pe-
rante a ___ Junta de Conciliaço e Julgamento, a Ar ÇiCa 

..j 	 .s 	j 	( 	 cRtorzej 	) horas 
do dia 	( 	 ) do ms de 
audincia relativa t reclamaço constante da cpia anexa. 

Nessa audincia, dever V..S. oferecer as provas que 

julgar necessrias, constantes de documentos ou testemunhas, 
estas no mximo de 3 (três). 

O no comparecimento de V.SS a referida audincja im-
Portara o julgamento da questo sua revelia e na aplicação 
Oa pena de copIisso, quanto1i1atria de fato. 

Nessa audincia, deverá V.S. estar presente, independen 

eniente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe f 

cultado fazer-se substituir pela gerente ou por qualquer outra 
preposto que tenha conhecimento do fato. 

Goinja 

xXjxjjjt 	J3. de J-9nei rn 	de l9 
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE G0I45 

	

013/65 	

GOIÂNIAQi5 

	

S/R 	
25-1-1.965 

.....................- 
P. J _ 	LOIA7 

 A] 

( 	1 	/ 
14J/ 	

51' 
L ...................... 

: 

£résento a Vossa Excelnoja o Di'. Jose de 
Jesus Pilho, a4vcgado, casado, residente e domiciliado nesta 
Capital, Âfdda Âr'aguaia n2  599 devidamente oredenciado - 
por esta Reitoria para representar a Universidad.e Federal de 
Gois, como seu procurador jurídico " ad hoo ", na audincia 
de Conoiliaço e Julgamento relativa jL reclamaço apresenta- 
da pelo Si'. Zanderlan Campos da Silva, tendo em vista a noti 
fioaç.o da Secretaria dessa Junta, datada de 13 de janeiro — 

do corrente ano. 

À oportunidade, apresento a Vossa Exce1n-
cia os protestos de elevada estima e alta oonsid.eraço. 

c 
 

LA^%7 
7~ . 

~ . TT  

Eimo. Si'. 

Di'. Messias de Souza Costa 

DD. Presidente da Junta de Conci1iaço 

E Julgamento da Justiça do Trabalho 
NESTA 

Imprensa Universitária 
-- 

Senhor Presidente: 



e MINC5TÉR0 DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 
0F0 Ol4J6 	 REiTORIA 	 - 

GOIANIA - GOIÁS 

S,'R 	
25-4-1.965 

.p 	---'- 

II 	 59. Senhor Presidente: 	 /, V 

(, .\ 

/ 	Em face da notifioaçao enviada pela Junta 

de Conofli4ço e Julgamento da Justiça do Trabalho a esta - 

Reitoria, tendo como reclamante Zanderlan Campos da Silva , 

e considerando a faculdade desta Administraço em se fazer 

substituir por q,ualquer outro preposto que tenha conhecimeri 

te do fato ora em pend.noia, comunico a Vossa Exoe1ncia, , 

presentand.o-lhe, estar o Professor Nion Albern.az, Diretor - 
do Departamento de Ad.ministraço Central desta Reitoria, d 
vidamento credenciad.o para asse fim. 

1 oportunidade, apresento a Vossa Exceln 
cia os protestos de alta oonsicieraço e apreço. 

rro,. Jerrno Geraldo de Qoiroz? 

Reitor da L.F.G. 

Exmo. Sr. 

Da,. Messias de Souza Costa 

DD. Presidente da Junta de Conciliaçao e Julgamento 

Da Justiça do Trabalho 	 NESTA 

Imprensa Universitária 	
Mod. 33-UFG-DAC 	_ ' 



:;.4 

- 	 L- - 	 - -r - 

LJ1t 	LLt 

r 
	 ( 	- 	/ 

•:; • 

CI) 	 - 



- 

dos 	or 

12 JAN6 
Numom do 1239 

Lror.edê ncla 	Go 	 - nía. 
Data 	do regsk2 	da anmr 	6 
Naireza da 	t.cruncenr. N ot • a]ar 

II Vak 	ecarado 

Receb ) 	beo r 	sF:rjç des- 	to, 

( EmZ2ce 1 de 19 T 
 'tt,

re- Lh) de'e se d. 	'sina. -1 

_/.•• H. 

-- 



ar. 035/(5 
fl sil  

5 
MlNISTËRO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 	 '7 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 
REITORIA 	

GOIÂNIA.. GOIÁS 

-25-2-l965 

senhor Presidente: 

OreclonCiado j6. por esta Uni-crsia.ae como 

seu rocuraor na reo1ararao ap sentaria or Zanrierlan Cai: 

pos ria Cliva, encontra—se, porem, ausente doota Capital, o 

Dr. Jos6 de Jesus Pii1. 

Esta un'iclade nao pose= nenhum de - 

seus ocurariores cri exercício, razao porque rie1eimos p0 

deres ?qu1e advogado, ora ausente eu tratamento de saúde. 

Ante tal emergncia, aprcoentai:oo a Vossa 

E::ce1ncic. o Dr. C.oar riueiro de Andrado, advoado, casa-

cio, se idor desta Unive iaric, residente e domiciliado 

rua 1G, n° 6, para representar a Universidade Ferierai de 

Goiás como seu procurador jurídico "ad ioo", na audincia 

cie Conci1laeo e Julgamento referente rcc1amaço anresen 

-Iacia pelo Cr. Zandorlan Campos aa Cilva, a ser roalizaa - 

nesta data. 

	

Outrosoin, reiteramos os 	 do ofoio 

n 011,  de 25 de janeiro de corrente ano, em que comunIcamos 

estar, o Professor ion !c1'ernaz, Diuctor rio Departamento 

de uinistraço Central desta oitoria, deiridarcnte creen 

ciario como proposto para P. audinc±a a ser realizaria. 

AO ensejo, renDvo—:!.e momo protestos de ai 

la co i.eraaz, o a1go. 

/1 
- 

ref Jar6imo Geraido -.  'imei oz 
•1 	 1 	 -.-- ei4. 	•!.,or 	i. .. 

rrio, Cr. 

Dr, Paulo loury da Cilva e Couza 

DD. Presidente ria Junta de Cenci1iaço e Julgamento 

da Justica do Traa1h0  

Imprensa Liniversit6ria 
Mod. 33-UFGDAC 



ATA DE AUDIÊNCIA DO PROCESSO DA RECLANAÇO N 9 8/65 

Aos vinte cinco dias do ms de fevereiro do ano de mil nove-
centos e sessenta e cinco, nesta cidade de Goinia, . Praça Ctica n 29, 
na sala de audinc ias desta Junta, s lti 3 OO horas, com a presença do 
Sr. juiz Presidente Dr. Paulo Fleury d* Silva e Souza e dos vogais que 

abaixo assinam, foram por ordem do Sr. Juiz Presidente apregoados os 11. 

tigantes ZANDERLAN CAMPOS DA SILVA - reclamante e UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE GOIÁS - reclamada. 

Presente as partes, sendo a reclamada representada pelo Profes-

sor Lioan Albernaz, Diretor do Departamento de Administraço Centreal 
da Reitoria, acompanhado do Procurador da Rep(iblioa, Dr: Antonio Lisb6a 
Machado e do advogado, devidamente credenciado, Dr. Cesar Ribeiro de 
Andrade, O Juiz Presidente determinou que os autos lhe sejam cnclusos 

afim de decidir s6bre ilegitimidade de sua atuaço neste dissidio,em 
face de ser ele professor catedratico da Universidade reclamada. Em se-

guiria foi a adtncia designada para o dia,ou melhor, em seguida o Juiz 

Presidente declarou que a nova audincia ser oportunamte designada, 
com notifica4o dos interessados. E, para constar 

Servente PJ-13 lavrei a presenta ata que vai assinada pelo Sr, Juiz Pre-
sidente e srs. vogais. 

idente 

aupregadores 

Voa1 dos Empregados 
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Virtude suspei ao por mim aíirlaada salicito vos maia 

convocar Suplente Dr. lIessias douza  z 	 Costa para funcion,r 
nas reclornaçoes em curso nesta Junta contra Universjd.au.e 
Feaal de Gois's 
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PC DFR JUDMIL010 

JTJSTIçA DO PTABL10_3 WGIZO 

JMMA D• C1'C1LTAÇO 

GO IIN IA 

Ofíci, Ag 129/65 

TIJ!2•. Sr. 

Fica V. S'. Ratificado o  pelo presente, a coparocer pera*te 
a Juta de Cctliç. e JulmeRta, a Praça Cvca 	9 a 15 (tui- Ze here) horas d dia 22 (vinte e dois) do ms de abril-1965, 	auci- oia relativa a reclaaç JcJ Ag 4/65. 

GO1*iQ, 29 de rarç. de 1965 

/ 	Chefe de Sec etrja 

O presnte oflei* fi rernetld. a Sr. Zader1a* Camp•s da Silva, reclamai 
tV , e UZiversidide Fedra1 cte Goi;s, reclarnad,. 

Fertifico que: 3
/ expedida a 

rCgistrcu/ 

( 

- 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

Remessa a ZNDERLÁNC • Silva 	em3e de 	março 	de i 5 
ESPÉCIEEN0 	 ASSUNTO 

diF1 ....
22 j.4-65, 

15 horis. 

RECEBI em7 de de  196Ç 

h..:...:.... 1 
Encarregado da expedição 	 lentura do redor e cr1mbo da repartição 

Recibo de Entrega de correspondência - DAEF - Mcd. 5 



TI'iIj 	o 	ossoii 48/65. 

os vinse e dois dias uo ms de abril do no e mil novecentos 

e sesenta e cinco, nesta cidade de Goinia, as  15 horas, a Praça - 

Cívica, i. 9, na Saia de audincias desLa Junta, com a presena do 

Sr. Juiz Presidente Substituto, Dr. Messias ze Souza Costa e dos vo-

gais que abaixo assinam, foram, por ordem do Sr. Juiz Presidente, - 

apregoados os litigantes 	DMRLAN CAIiOb D 3ILVA, reclamante e 

UNIVhRSIDD.S FSDdRtL DS GOI3, reclamado. 

Presentes as partes, o reclamado representado pelo sr. Dr. José 

Duarte e acompanhado de seu advogado t)r. José de Jess Filho, foi - 

dispensada a leitura da reclamaco a ser apreciada, sendo em segui-

da, dada a palavra ao reiamado para fazer a sua uefesa, tendo lido 

a izesa e pedindo a sua juntada oos autos, o que fo erido. 

tica, lavrei a pro 	ta, L - va.i assinaua pelo Sr. Juiz Presiden 

te Substituto  e pelos srs. ogais. 1 

  

Vogal dos bmpregados 



  

4. 

OF.108/65 

S/R 

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOlAS 
R EI T O R IA 

GOIÂNIA- GOlAS 

22-4-1965 

 

Senhor Presidente: 
2ii 5 

}QU. 

Tenho grata satisfaço em apresentar-lhe 

o Di. 3os Duarte, Diretor da Diviso do Pessoal desta Uni 

versida.cie. 

Em face da notifioaço enviada pela Jun-

ta de Conoiliaço e Julgamento da Justiça do Trabalho, ten 

do como reclamante Zanderlan Campos da Silva, e consideran 

do a faculdade desta Reitoria em se fazer substituir por 
- 

qualquer outro preposto que tenha conhecimento do fato ora 

em pendncia, tal o fim da apresentaço cio Di. José Duar 
te, a quem credencio como preposto. 

À oportunidade, renovo a Vossa Excolan - 

cia os protestos de minha alta estima e elevada considera- 

4Reor da U.P.O. f ~4-0-  

Eno. Sr. 

Di. Messias de Souza Costa 

DD. Juiz Substituto da Junta de Conciliaço e 
Julgamento cia Justiça do Trabalho 	-Nesta 

Imprensa Universitórja 	
Mod. 33-UFG-DAC 
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MINISTËRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 

	

REITORIA 	
GOIÂNIAGOtÁ5 

EX:C. SI. L'. JUI r:fSILE'NTE DA JUr'L .E CCLCIIAÇC E JULGA::N1r DE 

	

IU 	

10'*_
ic 

Universidade Federal de Goias,

o 
arquico fedõral, 

com sua reitoria instalada nesta Capital, 	r 	36, por s e u 

procurador "ad hoCt*,  infrassiriado, vem rE'sI:eitosarnente, presença / 

de Vossa xcelncia, nos autos da reclamaço trabalhista que contra 

ela move seu ex—empregado J)EUtN CACS LA SILVA, arguir, 

I(LETi'CIA "ATICAE ATEIAE" dessa P. Junta para / 

apreciar a referida rec1anaço, pelos motivos que passa a expr:- 

A xcipiente, pela sua ;rpria criaço e encargos inerentes, 

pb1ica e notrianente, e urna entidade autrcuica federal, sendo o x-

ceto, T'ancierlan Can, os da Silva, qie ali trabalhou por prazo determina 

do, regido pela Consoidaço das Leis do Trabalho - pessoal tenrorrio, 

sujeito, 1 ortarito, a Justiça comum. Assim, 

Segundo o preceito do art. 7, letra "d" da Corsolidztço as 

Leis do Trabalho, bem como, as disposiçes da Lei 1.090 de 121 de junho 

de 1953, descabe, na espcie, o conhecimento e decisrio, por essa fl. 

Junta sabre a rnatria em pauta, advindo a incometncia da Justiça Tra-

balhista para apreciar a reclarnaço, devendo o respectivo processo ser 

encaminhado a Justiça comum, na forma do 	2Q cio art.795 da Consolidaço 

das Leis do Trabalho. 

c :gr&io Eupremo Tribunal Federal, vem de ha muito, sustentan 
do a coetancia da Justiça comum para apreciar reclaniaçes trabalhistas 

intentadas contra entidades 	h1icas e autrquicas, com o aprimoramento 

da instância recursal, assim: 

"iALA: AÇP.0 TRAE.AL1JSTA INTEDTL». CC jÇ. IA E: TILS Ói LISAS 

E UTiJICAS, Competência da Justiça comum para a apre-

ciaço das rec1arnaçes trabalhistas intentadas contra enti 

dados publicas e autarquicas - Cnstitucionaiidade inequi- 

voca do art. 29 da Lei 1.090 de 13 de junho de 1953." - 

(Ac. de 22-12-50 - Rec.extraord. nQ 37.590 - re1.in, Ilen 
rique L'Avila). 

Imprensa Universitária 	
Mod. 33-UFG-DAC 
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MINSTRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 
REITORIA 	

GOIÂNIA - GOIÁS 

Lis. II- 

'IICL,AÇTC LLL.GIG/  

- ec1amaço trabalhista contra aUtarquia:- 

de conformidade com a jurisprudncia do Supremo TriFu 

nai ?ederal, crmpetente para julgar o recurso o Tri 

banal de Justiça do :stado.  (Ac.cie 23-1-59, - confli-

to de jurisd. ng 2.463 - rei. tJin. Afrnio Costa). 

"iG[AGAÇc niTALALHISLA cí NTRA AIJTA:GUIA - C:rTNCI. 

ECUUSAL, - :ecianaço traba1iista contra autarquia: 

de conformidade com a jurisprudncia do Supre;:o Trib 

nal :ederai, copetente para julgar o recurs.o 	o Trj: 

bunal de Justiça do Gstado."  (Ac.c.e 23-1-9,conflito 

de jurisd. flQ  2.4C2 - rel.Gin.Á-frric Gosta). - 2VISTA 

TIFESTL\L LE JUISNULfCIA L< STF. , vol. 9, pçj. - 
1 
i.IA/t I I -. 

O mesmo uprer:io Tribunal Federal, decidindo dois outros con-

fiitos de jnrisdiço, figurar.do corno suscitarte o Juiz da Sexta Va 

ra da Comarca de 7atal - .G.Norte e suscitado o N. Juiz rresidente / 

da Junta de Conciliaço e Julgamento da mesma cidade, ai&i de reconhe-

cer a competência da justiça coLmm, a instância recursal, reconhece, 

ainda, ter ela conetncia para decidir quanto a reciamaço ou aço ca-

blvel na espcie. 

"iie ac8rdo com o parecer cia rocuradoria Geral, julgo 

cennteute o Juiz da Sexta Vara de Uatal, o qual te-

ra cn petncia inclusive para decidir quanto a recla 

mao ou aoar ,  cei ivel na es: ecie." (Conf.jurisd. no 

2.38, rel.rin,Luiz Gallotti, dec.unnime - ec1amaço 

de trabalhadores da Comissão Construtora do Nordeste - 

10 Gr:painento de Gngen' ana. - ev.Trirn.Junisp. do ST'. 

vol. 13, pg. 2(l.'21). 

tte1j votc 	no cnt ido de pareeer da douta Procuradoria 

Geral (ia e1b1ica: dou. pela competricia de primeiro / 

prau dc Juiz suscitaute, ou seja, o da Sexta Vara Civil 

da Comarca da il%atel, com recurso para o Tribunal Iede-

rai i iecursos." (Confl.jurisci.n 0 2.T35,rel.ir.:enri_ 

que L'Avila - dec.unâninie - reclarnaço covtr o Servi-

ço eemlolsvel cIo Fase Ara de Natai.-ev.Trim.Jur. 

Imprensa Universit5ria 

	 do TY., vol. 13, pqs. 21/22). 	
Mod. 33-UFG-DAC 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 
REITORIA 	

GOIÂNIA-GOIÁS 

fis. III - 

2ortantc, esta fixada pelo Su:rerno Tribunal Federal, em for 

ma genrica, a cometancia da Justiça comum parl apreciar reclatnaço/ 

trabalhista intentada~  centra entidades pblicas e autarquicas. 

Uo exposto, esFera a xcipiente o recebimento da exceço / 
ora oposta, nos trnios dos arts. 799 e 800 da C.L.T. e ao em1s,  decli 

narclo Vossa Excel ência da competência dessa douta Junta, o encaminhameL 

to do processado a Justiça Comum, como ato de s5 e inteira 

J U S T 1 Ç A 
: 

Go i Aar.,  ia, 
	 1965 

Cu 

Imprensa Universitária 	
Mod. 33-UFG-DAC 
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Exm Sr. Presidente da Junta de Conciliaço e Julgamento de Gonia 

e 
t 

(Á 
....... 

A 
........... ............ 

. 	 ,.. 

1 	 F 	w 

t 

E( f,ce da defesa apresentada pela Universidade 

Federal do Gois,arundo incompetncia desta Egrgia Corte da Jus-

tiça do Trabalho par-a julgar o processo em que sou parte reclamante, 

motivou-me a oportunidade do esclarecer os seguintes itens que opor-

tunamente sero comprovados por V.Exa.; 

1 - Referida Lei 1.90 alegada como base fundamen 

tal da incompotncia da Justiça do Trabalho,de in{cio,apenas tem seu' 

eito positivo s6bre os servidores de empresas comerciais e indus- 

da UniTo,Estac1os,Municipios e Autarquias. 

II - Esclarece-se,assim,que referida Lei no se 

plica no caso espec{fico. 

III - Por outro lado,em contestaço s defesa apre-

sentada,cumpre-me esclarecer ainda que a mat6ria em questo,notadamen 

te em meu caso esplecial,6 claramente regida pelo Artigo 24 da Lei.... 

3.70,de 12/7/60,que por sua vez foi regulamentada oficialmente pelo' 

Decreto n2  50.314,de 4/./61 (4 de marco de 1.961),em seus artigos 4' 

e 5. 

V - Assim,ciente do que prodiz a referida hei,' 

solicito a V.Exa. que mande anexar esta aos autos para os fins de di- 

reito. 

Goií22 	abril/de 1.91. 

1 

Zanderlan ampos ,da Silva 
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Jç 	LJs:) íJeen OJJ 31-29 do 	 1965 
• 	

' -: 	 3tqtLJ iJLíC:.;s' 	 • 

- 	 3( 	 • 	 .b TiJ C 

.bjuçjL zfe3b 

• •- 	 • A 

L1J3çfl, E 

!!iic. Sr, 

Pelo prsente fiev 	notlflcE!dc 	prentr 
e-le tres (i, a e,1;z Jrntc o ccntrto de seu trrriho, ccn_. 

forrc cieterninçc cio Dr. Juiz ?rcicnte, ei desppcho exe rade s 
f is. 23 verso do proce - so JCJ ri 18/65. 

Atoncicsvs st' - 

~- --  • Lu$ 
Ciefe oe Secrtr1 

21 

\ 
0 

x1frn Cros 	etiw 

Pua 5 nQ 5 - Ctntrc 
7 



AOF 

C ERTI DO 

Certifica e duu í que nesta aata, nbtifiuei 

Reclamante Sr. Zaaderiaa Caip.s da 3ilvu,, pr todo 

tear dG fici de ti. 216/65, expedido pela secreta 

ria .esta Junta. 

de naie d.e 19650 

/7 
L' O.'istiç 

r .# 	., 

3.T tt 	íi- a 
tJ' ir 	b 	 ' iztrrrT, 	it39 	 ;+ 	b 

Offoiqseb ís 	 rrT s.uL .'vl 
.\SiS Iti 1 01, oerqGersv 

ft4 

O 	Isrf 

- 

- 



JAL 

ATA D1 AUDINIh DO PROcLSSO DIA RECLIi HAQA O NQ 48/65 

Aos sete dias do ms de maio de ano de mil novecentos e sessen-
ta e cinco, nesta cidade de Goinia, 	Praça Cívica ng 9, na sala de au- 
dincias desta Junta, as 13,00 horas, com a presença do Sr. Juiz Presidon 
te Dr. Messias de Souza Costa e dos vogais que abaixo assinam foram por 

ordem do Sr. Juiz Presidente apregoados os litigtes ZANDERLAN CAMPOS 

DA SILVA - reclamante e UNiVERSIDADE FEflERL DE GOIS - reclamado. 

Presente apenas o reclamado representado pelo seu advogado Dr. 

Jose de Jesus Filho, O Sr. Juiz Presidente determinou o adiamento da pre-

sente audiencia4 a fim de que o julgamento fosse feito em data a ser desi-

gnada, especialmente porque o Egrejo Supremo Tribunal Federal em deciso 

recente e, julgando confrito de jurisdiço resolveu dr como inconstitu-

cional, parte do art.aQ da Lei 1.890,  dai o motivo do presente adiamento, 
a dim de que a Junta estribaa em deciso superior possa fazer justiça as 

partes. Os vogais deixaramcb comprecer a esta audincia, funcionando a 

Junta exclusivamente com o Juiz Presidente. Em seguida foi desigando o 

dia 7 de junho de 1965 As 15,30  horas, ficando ciente a reclamada deven-
do ser notificadoo reclamante. E, para constar eu,  

Servente PJ-13 lavrei a presente ata que vai ssinada pelo Sr. Juiz Presi-

dente. 	 A / 

Ji"z Presidente - Suplente 
- 

C E R T TDAO 

Certifica que nesta dati, ritiei 3 reclamante Sr. Za.-
derlai Carnps da Si1.a, d3 adetada 	ria para : dia 

7 de ju:hD de 1965, is 15-tiras e 36 	ut, ' cociforxne ciente 

Justlqa 

1 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇZO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA DO PI?OCESSO 48/65 

Aos sete dias do ms de junho de mil novecentos e 

sessenta e cinco, nesta cidade de G-oinia, à Praça Cívica n 2  9, na 
sala de audincias desta Junta, às 12,45  horas, com a presensa do 

Sr. Juiz do Trabalho Presidente, Sr. Messias de Souza Costa e dos 

vogais que abaixo assinam, foram, por ordem do Sr, Juiz Presidente, 

apregoados os litigantes ZAUDERLAN CAIFOS DA SILVA-reclamante e U-

NIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS - reclamada. Presente apenas a recla-

mada, representada pelo seu preposto, Dr. José Duarte, Diretor da 

Divisão de Pessoal, acompanhado de seu advogado Dr. osé de Jesus 

Filho. Logo a seguir passou a Junta a decidir a preliminar de in-

competncia !!ratione materiae", oposta pela reclamada, fazendo-a a 

travs dos seguintes fundamentos: Conforme declara a excipiente 

o eaceto trabalhou regido lela Consolid ço das Leis do Trabalho. 

In5sneras divergncias existiam em t6rno da matéria aqui ventilada, 

porém, recentemente o Colendo Supremo Tribunal Federal firmou Tjonto 

de vista que se tornou una norma uniforme, quando decidiu o Confli-

to de Jurisdição ng 2739,  do Estado de So Paulo. n,  que, de acrdo 
com aquela decisão, foi julgado inconstitucional, parte do ari. 2 

da Lei 1390, de 13 de junho de 1953.  Ficou evidenciado que "Estão 

excluidas da competncia da Justiça do Trabalho as causas intenta - 

das IDelo pessoal do se1iço público que dispuzer de garantias es-

peciais,de ac6rdo com o direito administrativo, respectivamente, da 

Unigo, do Estado ou do Municíio". IN CASU, o exceto n90 sossui ga-

rantias especiais como as do Estatuto dos Funcionários Fblicos Ci 

vis da Unigo e, sendo asim, está. acobertado pela compethcia da 

Justiça do Trabalho. For êstes fundamentos, R E S O L V E 15  a Junta 

de Conciliaço e Julgamento de Goiânia, ao apreciar a preliminar, 

julgar-se competnte rara apreciar e decidir o litígio. Decisão u 
a 

nanime. 

Em virtude da ausncia do exceto, ora reclamante, ficou a 

diada esta audincia para que a proposta conciliatória primeira, se 

ja feita com a eresença das partes. Em virtde de tal acontecimento, 

adiou-se a presente para o dia 23 de ag6sto de 1965, s 15,30 horas 
ficando a reclamada, ciente, devendo o reclamante ser intimado 

E, para c99tar, eu 	, 	 Auxiliar Judicirio 

PJ-9, lavrei a#seute ata pelo Sr. Juiz Presidente e pelos ere. 
vorais 

MODÊLO 4 

s dos Empre:ados 



3h de i]Y1 o de 1965 

flao. Sr. 

Pelo prento fica V. SA. ncbificdo de cme foi 
sudiencis de intruço e jui&riento do reciiço n 

h8/65, propct per V. S. ccntr& Univ'idd 	 de £C1 
pzrv r dIE 73/8/65 ?s 15 cr e o minut&s. 

Atericicsas spuduszoes  

Jpi.r N. (O 	rflies 
chefe de Seerpterls 

(__•-_. Tr1" 
'4.4. 4.J1 

;fj'D 	 OtU1, 	•íi O 	Uj 	 O 
Ob 	 ga 	 ou iioruir 

.o±3' 	b .T.;T o±e 

Rf3JC3b8 b 

I11O3 r, 

rier1uL C&.: po d 	i1v: 

5 r  5 

7 

2,t-( 

j 
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CRT 1 DO 

Certifico que o Dr. lbrEtci -to Pena Junior foi convocado para 
funcionar no presente processo p1a Portaria nQ 174/65 do - 
giegio T;R.T. da 3a. Regi[ao4 3m 13/8/65. 

C1- fe d'a Secvetaria 

e- 
• - 

3 rt 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIçA DO TRABALHO 

• ..... JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA 

Aos 	dias do mês de .................................. ........... do ano de mil novecentos 

e 	.... '. .........±..»'nesta 	cidade de 	IJi. .. ás.... 	jloras, 
nt'e na sala de audiencias desta j unta, -pree 	O Reclamante 	Lç)fl ausente 

(Representação quando houver) 

e 	 o ReGia ausente 

não se tendo realizado 
(Representação quanao houver) 

a audiência para apreciação da reclamação pelo primeiro apresentada contra o se-

gundo, em razão de. .... ..... J-- VU u, urjajOr
ficou marcada 

nova audiência para o dia..........7..de ............ .. às ..... -L4..Q.Q. horas 

Pelo que eu, secretário, lavrei o presente tôrmo. 
s prte 	Ei.. 	.. 

.. 

Secretário 

u 7i. i J 

	

UiIaJ 	r0ci. 
mante e U iuVOidU db. i 	çu u:t. E Lflbu pr 
da auincia, bm oOrfl3  

J . 

TÊRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIAS D. M. T. - 62 	 jmp. Nacio&j - 13.119 
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w s P. J. - JCj DE GOIÂNIA 

•: Protocolo 

Entra da ÇTJ 
FôIha 	 No./ 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

... . 

1i2cJo 
 tra 

iE2E1IL 	. 	( I, c: 
C. dia 27 de ag6sto de l.9E,vc,c o: scspeito e se bcor 

tureilos , via de seu rccuraJor e aJ.;oado , aai::oi'crit 
icntc,dOaicjiiajc 	r:ilitante nesta cic.ado, ioc. 1 .13, as 
..2. ,:ecoc de 	;io, 	cit•rjo 2roicoio-1 . rua ,... 7- 
,oado recebe as inti aesJ cotilo,r 	oaor a Tc000 1:CO_ 

o Jios outo da :o 	 di.scia,e10 OtiTo de 
(fficofltrar e ou

O2Tc 7 1])1it-o se ccoa 	- 
cor á 	. 

ut 
da 

 

o. . 

• 0 

.-.- -.- 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. O. J. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAçÃO 

E JULGAMENTO DE 	JCL1. 	 ABAIXO. DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ - 

Aos 	27 	dias do mês de 	d 	 de igC 	, àsi,Cc1 

horaB, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 	Joo.ja 
sob a presidência do Dr. 	

Jin:,or 
presentes ambos 08 ere. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a 	f:  

e mvida por :.JWEflLL C:PQ DA contra 
 u_ 

Feita a chamada,au 	o reclornante, pr'ecn - e e reclJ repre 
entr a pelo co'.: ir.cr da Dtviso (3o Pessoal r, Jos Duarte, acori. - 

panabdo do seu advogado )r. Jo 	ce Jesus FilIo. 
Aberta a audincia. o I'H'.T 2r. j uiz Prosid ante, 	:ois de ouvi- 

dos os sre vogais sobre urna petiçc. do reclariante pedindo o adiarnen-
to da audjencla e consultado o Ilustre representante da reclamada, de- 
terninou oadiamento 	lie da au inc ia marcada para hoje.Ficando ciente 	rpresentate 	roelomada 0  , p.ia consar, eu, 	 ervente FJ-1 iavrei 	a 
presente ata que, vai assinada pelo Sr. Juizresde te srs 0  vo ais e 
demaIs rrrsentes. 	

) 

( J 
C E R T 1 D 1 O 

Certifico que pelo Exrno. Sr. Presidente do Egrégio Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 39 Regio, foi baixada a portaria nQ 112166 CoflvoCan 
do o Juiz Suplente desta Junta - EJ. Marcos Afonso Bor g es, para instrui] 
e julgar o presente processo de reclamaçio, tornando sem efeito a po 
taria nQ 174V65, mincionada .s fis. 	- 

Secretaria da Junta de Conciliaço e Ju1amento de Goiânia, 
em 25 de maio de 1966. 

MOD. 24 

 

Japir. N. de Nagalhes 
Chefe de Secretaria 
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362/66 

5 	Julho 	66 

limo. Sr. 

Pelo precnte fios V.8 0  notificado pa'a maniftcr—se2 
no prazo de troe dias, 9 doja o 	seguimento da aqo rciama 
tória propoeta por V.S2. oontrs Univri13de Federal de Goi4s e 
Procco, -.ada rtSbre o riQ 48/f5 0  

&tenu1osaa sdea 

Japir N. de Magal1ee 

Ciee de Seortarja 

Ilo. $r. 
Zanderlan Campos Silva 

Ra5n5 
N E 3 T A 

WE 	 .____ 



363/66 
5 	J'uJ.ho 	 66 

IL - 	 tjnjfersidade peder1 de Gos: 

Pelo presente ficr eLsa Univer8 	
aotíicada para 

no prazO de ti4s dias, se deseja o proegUi1ert0 

da açO reolaflat6ria proposta por Zanderlan Cainjos Silva e pro-

cesada sabre o ut 4/65. 
Atenciosas SE.uciaÇOes 

fG,%he3:fe de Secretaria 

Unlv ridade Peerl de Goiás 

Rua 20 nt 36 

ESTA 

O 	 D S 	 3 2 

- 	 - 



Remessa a Z:ç 1.êy1n o. Si 	,em 6 de JT « 	de 190 6 
ESPÉCIE E No 

ASSUNTO 

. 	 . 	 ..... 	.. . 	 . . 

77 :±±....' 	iC...rs 

....i-......1J65 ................... 

PODER  

A . 

- 	JUNTA DE CONCILI.44;ÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

RECEBI em 	de 	 de 196 

Encarregado da expedição 	 A eslnatura do recebedor e carimbo da repartição 
Recibo de Entrega de correspondência DSP - Mod. 85 



J 	CRTIDO 

Certifico que nesta data, flotifiquei o recla- 

rnnte Sr. Zendr1n Cinpos da Silva, por todo o 	 q 
Conteúdo do oficio de n. 362/66 expedjo pela se-
eretarja desta Junta. 

Goinia, 12-7-66 

de Justiça 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA D CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

T.J1 dversjç1pcjo F. do Goj 
flenessa 	

em 6 de 	jUJo 	 de ig6 6 
EPËCIE E No 

ASSUNTO 

............................................. 	 r.trs 
.....1 ........L 	........ L 	 - 

--- .... 
 ...... ...... 1.pÇ 	 ................................... 

RECE 

d expedjç0  
Reci bo de Entr0g0 de ccrres 	 4s. aLura do recebedor e 	tmho do repartição 

pçrdcj0 
- DSF - Mod. 5 

t 



oinia,1 de julho de 1.965. 

Ao Juiz Presidente de 

Junta de Conciliaç0 e Ju1garneno 	 JCJ DE6OàÂ?IA 
Fraca Cívica,9 	 Pro(r,e(j0 

Zente:

Entrad ;, 7, 

M.Juiz Pra 

 
LF 

TIÇA DO TRALHO 

Em moa o ofíci n2 362/66 desta Junta,datado 
de 5 de julho do corrente exercício e assinado pelo Chefe de 
Secretarie - JapiT N. de Magalhes. 

Referido exnedjente - no protocolado - are-' 
nas chegeu 	

minhas agos em 11 do corrente,motjvo pelo qual a 
cho-me com o direito de manifestação asse E7uzrado nos trs dias' 
estiujados por referido documento que me solicita manifesta_' 

ço shre o interasse de prosseguir minha ação reclamat63-ia 

procosta contra a Universidade Federal de Gois,rooessad s-
bre o nQ 48/55. 

Em resnosta adianto ao .Juiz Pra sjente des-

ta austa Corte da Justiça do Traha]jio que,emora o tempo te-

nha passado de h muito,rerrneceu inaPaIvel o meu direito,mo 

tivo nel o qual desejo proasejy. a aeo rec1ematrja contra a 

Universidade Federal de Gois,a fim de que a Justi:a se sobre-
ponha aos atos praticados contra ela. 

Cordiais Saudaçes 

- 7 
7 Zanderlan amno da Silva 

1- 



r-2 

CONCLtJS 1Z\ç) 
!T.sta data, ta 	Cu:3 	 )Iflte3 autos, ao 
Snr. Fres1cInt. 

£ 

e 

/ 

C - R T 1 D 2 O 

Certifico que fol designado o dia 23 (vinte e-- tr)de 
setembro de 1966, s 13 hora, para are& zco da aud±'n- 

eia e que 28 pr'ts srao notificadas para cincia da - 

de s±gnç'io. 

Goiânia, 25-7-66 

Chefe da Sec:-etria 

ti 
	 --- ........ 

... 	1 

7 L ----  ---. 	.- 
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MNISTÉFO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 
REITORIA 

Senhora Chefe de Secretaria: 

GoIÂNIA - Go. 

21 JUL 1966 

66 

Em mnos, o seu ofício ng 363/66, recebi 

do no dia 20 do corrente, notificando esta Universidade 

para mnanifestar._se, no prazo de trs dias, se deseja o = 

prosseguimento da aço reclamat6ria proposta por ander-
lan Campos Silva. 

Tratando-se de uma aço que envolve le-

gítimos intersses de ordem píblica, nao h corno deixar 

a Universidade de prosseguir em sua defesa, se n..o hou-

ver desistência da parte reclaman 4le 0  
Ao ensejo, renovamos a V. Exa0 os pro-

testos de nossa e1evadma 

Jer6nrda Geraldo de/uei 

Reito 	U.FOGO 	/ 

1' 

Exmn. Sr0 

T T)T 	T 	 ¶ A \ T A 
i 	N. 	Lj £tÍtLtU 

DD O  Chefe de Secretaria da Junta de Conciliaç..o e Julga 
mento da Justiça do Trabalho 
TT T 

£4 
' C' 

J.  

hnpr*3nsa da UFG 	
Mod. 33 UFG - DAC 
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452/66 

2 	ag8to 	 66 

limo. Si', 

Fioe. V.S. rotiiicada, pc1c i.rsenLe, a curnparec 
a esta Jun -t,a de ccirleili, f.o o Ju1mento, k Iraga Cívica no 9,&a 13 ho 
ras do dia 73 de 2etejnbro do 166, ? aud1ncja r1.rt1 	to 'I'ec*o n 
JCJ43/5 entre 	V.S'.,, re1ante e t1iver1df. 	 d.e Go 
Goid9, ree1ido. 

Ateneioas sai1dae3 

Ja'ir A. de xa,alhgos 

J Chefe de Scretarja 

11 

Certifico que en. ..... L 	de JILI 
foi expedida a i'.!ífhaç7o da 	uleriça de f1s......._ 
pelo registrado 	 com  

Gol nia, 	 de 

limo. Si', 

Zander1ai Camoa da 8iiva 
Rua5Q5_cen ,o 
NESTA 

'4 

- 	 _ 
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Atenoinas 8aLIIa'6432 

Japir N. de V&galhiee 

Chefe de Secretaria 
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MINISTRLO DO TRABALHO INDÚSTRIA E CCMRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃo E JULGAMENTO 

TERMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA 

Aos----   ------ ------ ---- dias do mês de --- ------------------ 	do ano de mil novecentos 

e ....- 	 nesta cidade de--- ------- ---  - 	àsJL,-- ------  horas, na sala de 
- - 	

- 	 n-t - 	 . 	

1 	- audencia desta Junta --- 	 - o Reclamante 	 - L 	 O 
ausente 

(Representaçüo quando ouver) presente 	 - 	 . 	 -. 

e 	- 	 o 	Rec1ariladojIjjr - 	---------------------------------------------------------
--, ----------------  ------ -..........  - ---------- ------- 

1  

(Representa(; ão quando houver) 	
não se tendo podido realizar 

a audiência para apreciação da reclamação pelo primeiro apresentada contra o se-

gundo, 	em 	razão 	de..............................................:. 	..... .. .. .. ..... . . ... . . .... . .. . . .. .. .. ... ... . .. . . .. ..  ............fi 	marcada 

nova audiência para o dia 	de 	 ---- ------------ - - 	 horas. 

Pelo que eu, secretário, lavrei o presente termo. 

/ 

............. 
~e 

.............. .............. .......... 

Secretári 

1 

Imp. Nao. - 13.119 
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26 	setembro 	66 

limo. Si'. 

Pica T. Sa. notificado, pelo presente, a compa.. 
recer a esta Junta de 0onciiiaço e Julgamento, & Praça Ofirica nt 
9 9  &a 14 horas do dia 30 de aetibro de 1966, & audincia relati-. 
va  ao processo JCJ-.48/65, entre partes Y.Sa. reolniste e Univer. 
sidade Pedera]. de Goi&a x'eoiamado, 

Atenciosas eaudaçee 

Japir N. de Magalhies 
Chefe de Secretaria 

j_J 7 J_ 	--  

Certifico que nesta data, me dii'i 	va , n. 5 -fundos, 
e sendp ahf, deixei o oficio de n. 604166. para 	devida entre- 
ga ao reclamante Sr. 	nderiar Cuoo s  da Si.iva, 

Goinia,  

'• 

limo. Si'. 

Zanderlen Campos da Silva 
Rua 5 flQ 5 centro 
NE3TA 

Now 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 

Meritíssimo Juiz , 

Senhores Vogais : 

« 
A Univeridade Federal de Goi4s  por sua 

procuradora abaixo assinada, na aço reclamatária proposta pe-

lo Senhor ZANDERLAN CAviPOS DA SILVA, quer contestar tempestiva 

mente o pedido formulado, polas seguintes razes: 

O reclamante, neste processo, pretende 

obter duas parcelas: uma correspondente ao aumento previsto no 

art. 52  da Lei n 2  4, 345/64, e outra relativa à fárias que no 
lhe foram pagas, á o que se deduz do final de sua petiço mi-
cial. Assim devem os assuntos serem examinados cada um do per 

si. 

1 - DIFER'NÇ1- DE VENCIMENTOS - Art, 5 
da Lei n 2  4,345 de 26/6/64: - O exame isolado de apenas umdis 
positivo de uma lei, no nos dá, nas concluses, a certeza de 

que, por si s6, possa atribuir à alguám vantagem financeira , 

quando tsse dispositivo trás em seu btjo uma condiço, sem,ain 

da, um exame dos recursos devidos à asse atendimento, E o que 

ocorre com art. 52  da Lei 4.345/64, que no á imperativa, nem 

categárico, seno vejamos: 

Diz o art. 5, verbis: 

" concedido ao pessoal temporário e de 
obras da administraço centralizada 	e 
das autarquias, sujeito ao regime 	de 
emprgo previsto na Consolidaço 	das 
Leis do Trabalho, um reajustamento de 
110% (cento e dez por cento) tomando-se 
por base o salário resultante da aplica 
ço do disposto no parácjrafo inico do 
art. 9 9  da Lei n 2  4.242 de 17 de julho 
de 1963", 

esse aumento, entretanto, está condicio 

nado a uma forma, que á a prevista no parágrafo 22 do art. 42 
da mesma Lei, quando enuncia: 

"O reajustamento salarial do pessoal tem 
p9r6rio e de obras a que se refere o art. 
52 desta Lei, será atendido à conta de 
recursos orçamentários práprios." 

mprenso do UFG 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 
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Como o pessoal temporário e de obras 	da 

Unio, está regido pela Lei n 2  3.730 de 1960 e Decreto n 2  50.314, 
de 4/3/61, no resta a menor ddida de que s6 com recurso orçamen 

tário pr6prio ou crtdito especial, poder-se-ia atender a preten - 

so no s6 do Reclamante, corno dos demais contratados pela Recla-

mada, em número superior a quatrocentos. 

Quem afirma a inexistência dsses recursos 

no somos n6s, mas quem de direito, isto 6, o Contador-Geral da 

Contadoria Geral da República, ao se manifestar no processo núme- 

ro 274.597/64 do Minist$rio da Fazenda, processo tsse em que 	a 

Universidade, atravás de sou atual Reitor, solicita abertura 	de 
crádito para atender, exatamente, o art. 52  da Lei 4.345. 	Assim 

se manifestou o Sr. Contador Geral da República, às fis. 19 (vr 

fotocápia inclusa): 

"A Universidade Federal de Goiás, como tt 
das as outras, no possui renda pr6pria. 7
Desta forma, tendo em vista o preceito le-
gal citado, sbmente à conta de crádito es-
pecial poderá ser atendida a despesa de 
que trata. Restitua-se à Diretoria da Des 
sa Pública." 

Apesar d%sse despacho, continua o 1agnffi-

co Reitor empenhado junto aos Ministros da Fazenda e Educaço, no 

sentido de obter mencionada dotação especial, e se positivada to-

dos os interessados sero chamados, administrativamente, a rece - 

ber o que lhes fr devido, inclusive o Reclamante. Fator tste que 

torna improcedente a reclamaço nsse setor. 

II - FERIAS : - Diz o Reclamante que 	foi 
admitido em 1 9  de janeiro de 1964, para servir at6 31 de dezetn - 
bro do mesmo ano, nas funçes de redator, com a rernuneraço de c. 
$ 54.000.(cinquenta e quatro mil cruzeiros) mensais (item 1, de 

sua peça inicial). Entretanto, a inclusa DECLARAÇAO do Sr. Chefe 

da Seço Financeira e Cadastro da Divisão de Pessoal da Reclamada, 
diz que o Reclamante foi admitido no dia 1 9  de março daqule ano, 
portanto, existe urna diferença de dois mses. Deixamos de anexar 

o contrato de trabalho, uma vez que, o Reclamante, conforme se ve 

rifica da fotoc6pia do recibo incluso, em 8 de janeiro dste ano, 

recebeu na Divisão do Pessal todos os seus documentos e dentre 

Imprensa da UFG 	 Mod. 75 - UFG-DAC 
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eles o CONTRATO, que era a via pertencente à Reclamada. As fls. - 

23v 2  dste processo, o ento Juiz presidente, converteu o proces-
so em di1igncia, afim de que o Autor, no prazo de 3 dias, juntas 

se seu contrato de trabalho. Intimado, via do Ofício n 2  216/65 / 

de 29/4/65 dessa Junta, nao o fez, o que demonstra ser verdadeira 

nossa certido, que deverá prevalecer para todos os efeitos le-

gais. Se devida, essa pequena parcela, na forma do Decreto nime-

ro 50.314, citado, depende de dotaço orçamentária, constante de 

recurso# especial a ser conseguido do Poder Central, e, uma vez 

liberada a verba, o pagamento far-se-á administrativamente. Por-

tanto, improcede totalmente a reclarziat6ria oferecida, uma vez que, 

esta s6 tom lugar quando há a recusa do empregador em atender di-

reito líquido e certo. 

Neste processo, ambos os direitos, so con 

dicionais. No houve recusa nem contato administrativo do Recla-

mante com a Reclamada visando soluço de seu direito. Se houves-

se, desnecessário seria lançar mo da Justiça do Trabalho, o que 

em iltima análise, constitui um prejuizo à produtividade nacional, 

condenável por todos os títulos. 

Protestando por produçio de provas documen 

tais, testemunhais, juntada de outros elementos probat6rios, atá 

a fase de julgamento, inclusive sustentaçio oral ou escrita, espe 

ra a Reclamada, seja a presente aço julgada improcedente, por 

;dconforme com o direito. Assim decidindo, essa Ilustrada Jun-

ta, estará fazendo mais um ato de sS e inteira 

JUSTIÇA 

Goinia, em 	' de setembro de 1966. 

, 

Francisca Miguel 

Procuradora 

1 

1 
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F. J. JUSTIÇA DO TSABALHO 
J. C. J. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE 	Gotanta 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 48/65 

Aos 30 	dias do mês de setembro 	de 1966 	as 31,Oo 

horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação o Julgamento de 	Goisnia 

sob a presidência do Dr. Marcos Atonso Borges 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a dif. de salrtos 
e movida por ZANDERLA CAMPOS DA SILVA 

recite, 	contra IJ}TIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 

Feita a chamada, presentes as partes, a reclamada representa, 

da por sua preposta e advogada Dra. Francisca Miguel, foi aberta a 

audtnc ia. 
Pela reclamada foi apresentada defesa escrita que ser Jun-

ta aos autos. 
Proposba a oonctltaço, nao foi aetta. 

Pelo Si', Juiz Presidente foi facultada as partes a produo 

de provas testemunhate e documentatá. 

Pelas partes foi dito que suas testemunhas canparecertam tu 

dependentemente de notiftcaçao, tendo ambas protestado t anibem pela 

produço de provas dooumentatá. 
Ei seguida foi marcada nova audtncia para o dia 34 de out, 

bro de 1966, as 1,00 horas, ficando as partes cientes. 

E. para constar, eu, 	 -, Servente 

PJ-7 lavrei a presente ata que va) assinada pelo Si'. Juiz Presidente 

srs. Vogais e partes presentes./,/ 

2 PresNente 

V. dos Eiipregadores 
	 V. dos Fnpregados 

MOD. 24 



TÊRMODE FÉVISÃO DE FÔLHAS 

Cont6m os presentes autos.. fL 	. tL/zas, 

deviciamente numeradas e rubricadas. 
Do que pa;a cotar, lave êste têrmo. 

Goiâniafr_'' -_de.  

........... 

-- 	 /Che3 da 3ect3Ia 

T;'rnO dè Erttrega 

Vestu ,du, tço entre g'z dos presentes an! 

é 	 QY 

ïzo de..1t 	zL_&"
da JCJ ; 	 .... de i9if 

.............- 

\ 

4 

-' 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA 

Aos 14 dias do mês de 	 do ano de mil novecentos 

e ...... ............nesta cidade de-- ------------ --- -------- ------------ ------------às 	horas, na sala de 

audiência desta Junta, presente o Reclamante ---- -afldex 1afl - am-posda Silva 

(Representação quaneo houver) 

e 	----- o Reclamado Universidade edera1 de (ko1 s  

---- ---- --------------- ---- -------- --------- ---  -  - ----------- 
- 
 ---  - -- - -- - -- 

- 
 - --- -------------- -------------------------------- - 	não 	se 	tendo podido 	realizar -_ 	 (Representação quando houver) 

a audiência para apreciação da reclamação pelo primeiro apresentada contra o se-

gundo, em razão --- ----- -------------- --------------------- - -------- ----------------------- ------------ 	ficou 	marcada 

nova audiência para o dia-- ..... -9 ...... .de ..... ....d-e.zembro...1.9b ...... às ------ 14. 	horas. 

Pelo que eu, secretário, lavrei o presente termo. 

	

/ 	......... 
Secretário 

.1 
1.1 
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P. J. JUSTIÇA DO TFABALHO 
Jc.J. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE GoLnia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 2/65 

Aos nove dias do mês de dezembro 	de 1966 	A as 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Cointa 

sob a presidência do Dr. Narcos Afonso J3ores 

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a 	dif0 de salw-lcc  
e movida por ZLNJJ HLAN 

VA- reclamantcofltra 	 FD RLDE GOIÂS. 

Feita a chamada, no havendo comparecido o rclsmante e a-

chando-se o processo en fase de instruço, o r. Juiz PresFente 

determinou o adiamento do mesmo tendo a reclamada ficdo ciente, 

e o reclamante devera ser notif ado da nova audincia. 

E, para constar, eu, _________________________, Servente 

PJ-7 lavrei a presente ata que /ai a 	a 	pelo Sr. Juiz Presídan 

te, srs. VogaLs 	 / 

\_ 
d94 Empregadores 
	

V. dos Emprogados 

>24 
CERTIDÓ 

CSRTIFSOO, que a reclamada ficou cïente da destnaço da 

data da nova audincia que ser realizada no dia 13 (traze) de 

janeiro de 1967, s 13,45  horas, devendo o reclamonte ser noti-

ficado da mesma. 

Gointa, 13 de dezembro de 1967. 

J. Lemos FIlho -7i 
MOD. 24 



CR TIDXO 

Certifico que nesta data, notifiquei o reclamante 

da designaçao da audiência para o dia 13 de janeiro de 

1967, às 13 horas e 45 minutos. 

Goiânia, 15-1-66. 

de Justiça 



MNJSTËRIO O TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉNCc 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÉRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA 

Aos-...dias do mês de.... .... 	 do ano de mil novecentos 

e..0.. ..te..., nesta 	cidade de ............ QQ.?fln.a............ .......... ......... ás.134i..5 horas, 

na sala de audiências desta junta, 	 o 
ausente 

-. 	................................................... 
(RepresentaçAo quando houver) 

e 	 o 
ausente 

no se tendo realizado 
(Representação quando houver) 

a audiência para apreciaç.o da reclamaç.o pelo primeiro apresentada contra o se- 

gundo, em razão de ... flaO....t.e3 .... c.ornp.ar.e.c.jdo ... asnart 	........................... , ficou marcada 

nova audiência para o dia....... ..... de .............. 	 .Qt6.7 ...... ......... .às. 	..... horas. 

Pelo que eu, secretário, lavrei o presente têrmo. 

As partes devero ser notificadas da data da nova audincia. 

........... I ..................... 	.................................... I ........ 	......... 
Secretário 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIACO E JULGAMENTO 

/ 

de Goiaftnia - Gois 
20/67 	 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX:XXXX 

17 	janeiro 	67 

limo. Sr. 

Fica V.Sa,  notificado, pelo presente,aacomparecer 
perante esta Junta de Concil1aço e Ju.Lainento, ?raa Cívica n2 

9, as 13 horas do dia 23 de março de 1967, para a audiencia relati 
va a r clamaço nQ 48/65, entre partes, Zanderla* Campos da Sjlva, 
reclamante e V.S., reclamado. 

Atenciosas saudaçaes 

apir N. deMagalh4/6  
Chefe de Secretaria 

À 

Iriivr1dade Federal de Goiás 
Rua 20h2 36 
PT 	S T A 	

Ci/tivo qie 

foi expe(UIo (1 	.' 	 -•-- de 

W 
MODÊLO 4 

..:.. 



P. J. JUSTICA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAçÃO E JULGAMENTO 

DE GOIÂNIA 
21/6 7 	 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

17 	janeiro 	67 

I1ino] Sr. 

Pica V.S. notificado, pelo presente, a comparcr pe-
rante esta Junta de Concil1aço e Julgamento, ? kra4a Cívica n2 9 
às 13 horas do dia 23 de março de 19679 para a audiencia relativa 
a rclamaço nQ 48/65 9  entre part es, Universidade Federal de Goiás, 
reclamada e V.S., reclamante. 

Atenciosas sauiaç6es 

Japir N. d Magahes 
Chefe de Secretaria 

MODÊLO 4 

limo. Sr. 

Zanderiam Campos da Silva 
Rua 5 nQ 5 - Centro 
NSTA 

9;79 
J-) 
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MlNISTÈFI0 :0 TFAF ALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIo 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILiAÇÃO E JULGAMENTO 

TÉRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA 

.....dias do mes de.................. -;...- ...............................do ano de mil novecentos 

• 	 nesta 	cidade de ....... ...  ............................................. ........... .. ...... ........... horas, 

reaente 	 )rrçy:'
.............r na sala de audioncias desta junta 	 o Reclamante  

ausente 
hÍT v 

(Repreoentação quando houver) 

e 	 o Reclamado TTfl 	 L 	C 	í 	- 	r 
ausente 

não se tendo realizado 
(Representação quando houver) 

a audiência para apreciação da reclamação peio primeiro apresentada contra o se- 

gundo, 	em razão de..... ( ..........................• 	..........................................................................ficou marcada 

nova audiência para o dia......... ........de 	 :9 ....  ...... ......... .às 	horas. 

Pelo que eu, secretãrio. lavrei o presente têrmo. 

.......................( 

ChTIDÂ'O 

ChTIFICO *ue foi dsinado o dia 19/4/67, 

.s 16 horas, para a r&1izaça3a audi3nd.c e, 

ns-ta da-ta, o rc1anian -te foi p_, ssozLliT._-nta notif 
ficado do dia dsignado. Go0 29/3/67 

-- 

Por - jro dos Audjt6rios 

TÊRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIAS - D. M. T. - 62 	 Imp. Nacional - 13.119 

so 



O i; ± T 1 D A0 

Certifico que, neSta data , dei cincia à rc1rnad 

do dia dsiínado para a ra1izaçada r6xina audin 
Ci&, através do su procurador Dr.Wagnr B. Costa. 

Go. 04/04/67. 

Porteiro dos Audit6rs 

11 

IV,
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) 



1+ 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONC$LIAÇÃO E JULGAMENTO 

Ir 

II!  

TËRMO DE ADIAMENTO DE AUDIËNCIA 

Proc. n.°JCJ 

	

Aos 1 dias do mês de 	 do ano de mil 

novecentos e ---- --- -- 	
-----------------------------------------àS..' .- 	----  ......-horas, na sala 

de audiências desta junta, 	- - - - - - - o  reclamante 	-- 

eo reclamado - 

não tendo se realizado a audiência 

para apreciação da reclamação do primeiro contra o segundo, em 

razão de -. 

foi designada nova audiência 	--- -- -, 	 -- 

- ------- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Pelo que eu, Chefe de Secretaria, lavrei o presente 

Cientes: 	 —........... -.......... ------------------- ---- -------------- --------------------------------------- 

- 

------------------ 

H 

/1' 	

Chefe de Secreta'rid  
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e, 

- 	
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/ 

a 

Goinia-.Gois 
xxxxxxx 

15 	niaio 	67 

limo. Sr, 

Fica V.S, notificado pelo raente, a cc..nparoer 

perante os a Junta de Conoiiiaçgo e Ju1gazzi.nto, b. i'raça Civi.-

ca n9 9, &a 14,00 horas do 1P de ag8ato de 167, uri a audin 

õia relativa a rec1amaço n2  JCJ-48/65, cnt., e part, V.3 ,re-

c1aunte e Universidade Federal de Goiás, reclamado. 

Atenciosas saudaçôes 

+apir N. de I4al!tos 
Chefe de Secret ria 

limo. Sr. 

Zanderlan campos da Silva 

Ru.a5nQ5 
NESTA 



Departamento ds Correkis e Teligraf úy 	/ 

Q Núr922O 

Srnço Pota 

Proc,d4ncj 	Goinia 

Dt 	o rgiso lb d 	 II1JLO 	 dt 

NatureZ8 d 	correuc rd'í ci 	 - 

Valor decrado 
- 

o Recbf c objeto registado acima descrito 

Em tYd8 	 19 
O DESTIrATÁI 

II  

-- E.t. r,cto fig.. '*r 1*l4 a Aowada a 



P. J. JUSTIÇA D3TABALHO 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

	

E JULGAMENTO DE Goi&ila 	ABAIXO. DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 

Aos 12 	dias do mês de agosto 	de 1967 	. s 14 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação o Julgamento de Gointa 

sob a presidência do Dr. Hercitc Pena Junior 

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa aDife de vercv:entcs 

e movida por Zanderlai Campos da iiva 
reclamante 	contra Universidade Federal de Goia -reclamado. 

Feita a chamada, presente apenas o reclamado, na pess6a de 
seu advogado Dr. Wagner Batsta da Costa, foi aberta a aud 	ela. 

Pelo MN,Juiz Presidente foi dito que em razo da auncia - 

do reclamante que devia ter todo o empenhr, na luo do prsente 
dissidio, mandava que os autos retornaesern.j a secretaria e ali. - 

aguardasse o seu proni.ncianiento, ficando aaim à audtncia adiada 
sine-die. 

E, para constar,(eu, 	 , ofcal de Jus- 
tiça, lavrei a presen te 	oassinada pelo Sr. Juiz Presi- 
dente, e pelos sns. vogai 	c rcla 

JuIA Pres 	te 
L ' 

pregado s 

Vogal\s mpre gados 

MOD. 24 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.' REGIÃO 

C I RT 1 D AO 

Certifico c 

	

.,ue f.i ilesignacle G diL,  26 	m3 s  f.2 abril ie 1.968 2  às 
13 1ras e 15 rninut.s, para a r1izça 	a au.incia, m obodincia as 
r. áespach 	fls.56 v. 

G3jflja, 1c 	niL.rçe ç 

q efe #a Secr -tria 

MODÊLO 4 A 



Goi&nia - Goils 
160/68 	 xxxxxzxxxxxxxxXxxxzxxlxxxz 

26 	março 	 68 

limo. Sr. 

Fica V.S. nctiflio, pelo presente, 	copareoer 

& esta Junta is Cortc11iiço e Julanto, às 13,15  horas 19 lia 

26 lo abril de 1963, rara a eadi -encia reiatva a rec1a7iço n9 

JCJ-48/65, entre partcs, V,S.,00ri rec1aiane, e Tiriiversida&e 

Feera1 de Goiás, reeI:'ado. 

Átondiosas saudaq5cs 

Chefe de Seoretaria 

limo. Sr. 

Zaziderlan Campos da Silva 

Rua 5 flQ  5 - Centro 

N E 3 TA 

1 

1, 



ç)7 7  

7 
Goinia-4oi&e 

161/68 	 XXXXXXxxXXXXXXXXXXXX xx 

26 	março 	 68 

Un±versidade Federal de Gois 

Av. Univereitria-SetOr Leste, 

ica notificada esa Universidade a coripareoer 

eata Junta de Conci1iaço e Ju1T:nO 	13,15 horaz do 

Lia 26 de abril Se 1968, p ra a iinci. riva a recla-

rnaço nQ JCJ--4E/(59, em que Zarnierlzn Campoe da Silva recla-

ma contra Uriverciaie Fera1 ia 

Atenciosas auEÇe8 

- 

7 Japir N. de Alagalh5aa 

CheLo de Seerct ia 

YO 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

J. O. J. 	 - 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONC IAÇÃO 

E JULGAMENTO DE coi s 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- L8/65 

Aos 26 	dias do mês de abril 	de 1968 	, às 13,15 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goinia 

sob a presidência do Dr. Peulo F1,urv d SilveP 6ouza 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a Difç. dm vrcbuno 
e movida por zs 	pos 

contra UF' TV ERsIDy1) 	b9 AL D -:; Ci31A5. 

Feita a chamada, prsents as parts, & rrlwada r'1Drs,n 

tTd.a por seu. preposto a0vopado r. fagn,r 3atst da Costa, foi 
ab'rta a o 

Pias par- 	foi d. ho qu nc trharI tstturhes a srm ou- 

vidas e nem documentos a aprserYar, p10 que o 	3ui2,, Presiden- 

te considrou instrudo o prccsso passando a sua fas, final. 

Em razes fin&is o rec1an.ante pediu a procedncis. da a 
ce 

e a reclena-a a tnprc46nci a d& mesma. 

Renovada a proposta de conci1i.aço, no foi aceita. 

Haveão o Sr, Voai dos ibripre l- ~i dow pedido \r1s 	dos autos a 

audincia foi adiada para o dia 10 de moio de 1968, s 13,00 hs., 

fi.cndo as partee cientes. 	/ 
E, para constar, eu, 	 , Servente 

PJ-7 servindo de esrio larei a presente a 	que vet assinada 

pelo 3r. Juiz Presidene, Srs0 Voais e partes presentes 0  

Juiz Presidenbe 

V. dos rpresdores 	 V. dos mprec-ados. 

/ 

MOD. 24 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE 	cnia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 43/65 

Aos dz 	dias do mês de maio 	de 19 68 	, às 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de GoLrla 

sob a presidência do Dr.Hracito Fna Jurior 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a 	difça d s1io 

e movida por ZADRLA 	AiP0SDA SILVrA 
contra UIVi3ÏL. F :tRAL D 4. C0IA$ 

Feita a chamada, ausentes as parts, foL abrt a audincia. 

A suir o Sr Ju5z rsLd.rte prop6s aos Srs. Voiuis a sc-

luço do d5mdo, tedc votado ambos, prcfriu a sEu 5 nt dci-
sac: 

Vistcr, etc. 

Zanderlan Camosda ,8ilva, (recitE. ) ra ilciro, 

EJcadtlei.00, residmeie e domiciiijo ace -ta Capital, irops conrri a 

TJnivErsidedcral_dcois (recida.), sita a rua 20, n 
rcnenc açeo 	' 1 alhistm, visando rccc r em virtude do art. 52 - 

da Lei 4.345 de 26/6'64, Uma diferen;a salarial correspondentE ao 

penado junho1' çeabro de 1964, na ardeu. de 7or.415,50 e mais  fe- 
rins,  no valor de cr. Io6, o4, tudo conf. consta da etiço inicial 

A recida. dcvidainen -L: notifici, ccanr C CLU  

insuural e, a oportunidade, aigudu a caceçO de incomp tncja '1a 

t:onc mstcrjEe" desta Jurta de oc11iao e Ju1amen -to, e. rea.o 
ca e:r e. recide. UL5 auta:nuia fedmai e invocou a smU favor o --

piCOL±t05 contidos no art. 72 letra "d" de CLT. e as disoeiç3es - 

da Lei 1.890 dc 13/6/53. (fie. 17/18). 

Instruida a exceço, 05±C Junta, conf.

fis. 23, aecidiu pela sua competncia. 

reeea -tando 	sua defesa quanto ao inrto  
rccica.. a1e -ou em linhas erais que o recIte, ao contrrio do eue 

afirmou 	sua inicial, nao f o i aaiei -tdo em 1/1/64 e sim e-a data 
dE 12/03/64 e ue a diferença de vencimentos reivindicada com fui- 

cro no art. 5 9  na IeJL 4.45 oe 26/6/64, dCVCI12E ser entendida, nao 
.xuisa, dio, no no esame isolado dc citado dispositivo, mas em 

MOO. 24 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

( 

consonáncia com o §22 do art. 42 da mesma Lei, isto , a 1ei condicio 

nou a majoraçoâ existncia de recursospr6prios, e, no tendo e Uni 

versjdac e rende. prpria, s3aiente mediante credito especial oderia ser 

satisfeita as exinciae -i lei. 

cont tao veio dsacoIk!paahada dos documentos meferidos na seu 

item II (f.s.4o). 

pa:'tes rio aprese;n±tram testemunhas e n em decuría-rtos. Às pra--

costas de cone iliaço n.o lograram êxito. 

oraci feitas razes finais. 

Tudo visto e examinado. 

Isto pasto: 

Corno se v dos autos, o recite, afirmou eia seu petit6rio Inicial, 

ter sido admitido pela reclda. em 12/01/64 para servir at 31 de de--

zeabro do ues1o. À reclda. )or sua vez, neou tivesse o reclte, sido 

admitido naquela data, afirmando ue a admissao do mesmo se deu em --

12 de maro de 1964. 

Negado o tempo de servio, competia ao .clte. trazcr cara o bojo 

- dos autos a prova do mesmo. 

Diz a jur±sprudncia: 

t1Tempo de sarviço e indenizaço 	anus da Jrova - £flte a negetiva 
do empregador, cabe ao epredado o onus da crava." (in Rev. do 
TÀT. 3a. Re., nQ 1-2, pg. 95 - 4Ienta 455). 

I*Tefflpo de serviço- bnus da provaegado o tempo de serviço , in--- 
cumbe ao empregaao prova-lo, o çue poder fazer por qualquer dos 
meios de prova admitidos em lei." (in Rev.TRT 3a. Reg., n9 1-2 -- 

enta 486). 

O recite. nao juntou aos autos o seu contrato de trabalho - ape--

sar de instado a faze-lo (fis. 2ov.) e nem tampouco fez a prova teste 

xnunhal. No provado o seu tempo de serviço, prevaLece, o tempo se ser 

viço indicado pela recida. Neste sentido, reza ajurisprudrjcia 

"Tempo de serviço - Inexistindo prove cabal do tempo se serviço - 
alegedo pelo empregado, prevalece o indicado pela exprz a .0 (icv. 
do TT. m. Reg ., n2 3-4 - mentm 208). 

"Tenipo de serviço - Prevalece a data de adtaisso constLt€. da 
contestaço da rec1aada, cc o reclamante na consegue provar o - 
oontrrio ... "(Àev. do TÀT.3a. PLeg. nQ 	 76 -nta 351). 

assim, prevalecendo o tempo de serviço indicado pela recida., o - 

reclte. foi admitido era 12 de mar.o de 1964 para servir at4 31 de de-

zembro do mesmo ano, contando, portanto, dez (lo) icses de trabalho, 

e, smerite coiii Zsse lapso de tempo, iiuossivei se torna deferir-lhe o 
MODÊLO 4 

pedido de f&rias, pois 0 empregado s6 a(!,)uiri direito as mesmas depo- 



P. J. JUSTIÇA DO TRA9ALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO 

is de. cada ,período de dose (12) meses de vi-.cicia do contrato de tra- 

talho (art. 132-da CLT.). F, férias proporcionais atE o avento da -- 

ei 5.1o7 de 13/9/66 (art. 26), o epreado s6 tinha direito ap6s do-

ze meses de trabalho rios :recisos trreos do peerd. imaico do art. 14 

da CLT.. 

quanto a di: crença salar:el e ei.ar esuitante de iinpcsIçao 1ea1 

face aos ttrmos ineq.imivocos do art. 52 da Lei 4.345 de. 26/6/64 que es 

tW dccc; 

" concedido ao pese oal tenporario e de obras, da -  adainistraço e 
centralizada e das autarquias, sujeito ao reime de enLpro pre-
visto na Conso1idaço das Leis do Trabalho um reajustamento de - 
1lC (cento e dez por cento), tomando-se por base o saidrio re--
sultante da ap1icao do disposto no parddrafo imnico do artii,o - 
92 da Lei ii. 4.242, de 17 de julho de 1963." 

O recite. segundo a prcSpria reclda. foi admitido por ela em 12 - 

de março de 1964 para servir at 31 de dezembro do mesmo ano, fazendo 

parte portanto de seu pes oni tempordrio ecuanto a sua qualidade dc 

empresd.o sujeito ao r eaime do. CLT.,Lao foi contestado, e, sendo as- 

- 

	

	
sim, faz jiís a ieajoraço salarial pleiteada (fiC estd de acrdo com a 

citada lei. 

falta dc recursos ar•i cmarir o disposto no art. 52 acima mcii 

cionado, 	problema oue diz respeito uicem€nte a Reolda. e no 

fleclte. 

MODeLO 4 

vista do exposto e mais o quc dos autos consta, RE2OLVE a Jun-

ta de Conci1iaço eJulamento de Goitria, Est. de Goide, t unanimida 

de, juisr procedente em parte a presente aLo trabalhista, para con-

denar a TJniva:sidade Federal de Gois (reolda.) a paar a ander1an - 

Campos da Slvn (recite.), tao iOO transite esta Cii julaoo, a juan-

tia de Ncr.1415,80 (cjuatrocentos 5 cjuinze oruzeir(D novos e oitenta - 

centavos) a título de diferença salarial na forma do art. 52 da Lei 

4.345 de 26/6/64. Correo monetria na forma ieal, Custas )eia se--

cida. no valor de NOr.41,57. 

Desta decisão as parte 6 	ro ser notificadas. 

E, para constar, eu 	 servente PJ-7, 

secvindo de ecrivo, lavrei a resente ato./e vai assinada pelo Sr. 

Juiz Presidente e Sr. Voai,. 

1TT 
'1 	k 

uiz Presidente. 	 - 

- 

Vogal dos Ezlpreaadores. 	 Voa1 dos ipreados. 



CERTIDIO 

Certifico, que nesta data a reclamada ficou ci.nte da dectso 
atravs de. seu advogado e pr.posto Di' Waher Batista da Costa que 
fol notificado da ap?t.nça. 

/7 	 G.inia/7 de mato de 1968 

7 	 J.3 	 - Limos Filh 	servente j 
// 

, 

( 
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POflFR Jr)cÁRio 	 / 
JUSTIÇA DO 

GLO 

JUNTA flL rONCrLTCAO E JULGAMENTO 	 / 

Go1nieGo 1s 

O t ii t 	e ç 	no. 	327/68 

Em 21dePJiO 	de 19 68 

rlr.j1 •::u;r. dr Si1v 

Ru 

Pelo presente, Ncais cientificao da DECISÃO profrida 

poi esta Junta, cm audiência de 1de 	IRI.O 	 de 19 68, 

vá ão4eõentada por 
na reclamaçao pr vós aresntada contre 	 - •• 	oflra 

cujo inteiro teôr consta de 

cpia anexa. 

Cordiais saudações 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
3. REGIÃO 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de 	Decis10 	 na 
forma abaixo: 

O DOUTOR Donini:osAthair i;iartins 3aieta 	 , Juiz do 

Trabalho - Presidente desta Junta de Conciliação e Julgamento de 

aoinia 

MANDO ao OFICIAL de Justiça dêste Juízo que à vista do presente 

mandado, passado a favor de danderlan Oamtos da Silva.—.—.—.—.—.—.- 

em seu cumprimento notifique Universidade Fedoel de 

-.-.-para pagr, em quarenta 
reei,iisiçao 

e oito horas, ou garantir a execução, sob pena deKaC, a quantia de 

Ncr$678,59 	 , correspondente ao principal, custas e custas 

executivas devidas nos têrmos 	da decis3io proferida 	 no 
processo JCJ- 43/65 	 , cujo inteiro teôr é o seguinte:- 

"RESOLVE a Junta de 0onciliaço e Julgamento de Goiania, Esi. de 
G-ois, unanimidade, julmr procedente em parte a presente ação 
trabalhista, para condenar a Uiiversidade Federal de G-ois(recl-
da) a papar a Zanderlan Campos da Silva (reclie.), to logo tran 
cite esta em jul;ado, a civantia de NCr415,80(uuatrocentos e quin 
7e crazeiros novos e oitenta centavos) a t±±ulo de diferen2a sa-
larial na forma do art. 52  da Lei 4.345 de 26/6/64. Correçao mone 
tria na forma legal. Custas pela reclda. no valor de NCr41,57 11 . 

C.LLCUIO 

Importância corrigida: 

415,80 x 1,485 (ind. 4 9  trim.1966 

p/pagamento no 39  trim 1968) 	 = 	617 9 46 

Juros de mora: 

4,80x1x 42m 	=17,46 	634 9 92 
1 200 

Cuetas da aço..................... 	= 	41,57 

de execução e guia.......... = 	2,j 

678,59 

+ 

2 

Caso não pague, 	

-1- 

fica igu1mente citado para no prazo de 

de cinco dias, contados desta citação 
emoargar a execuçao sob cena aa lei, 

G-oiania t 18 de 	juQ_ 	de 1968 
Eu, 	 Chefe de 

Secretaria, datilografei e subscvi. 

Juiz do TabaIho - Presidente 

Enderêço do executado: 

Mod. 27 



ÇRTIDO 

Certifico que nesta data, notifiquei a recla-
mada por todo o conteúdo dste mandado, recebendo a 
contra f. . 

GoiaAnla, 31-7-68. 

de Justiça 

/ 

et 	 €tó 

rT 

i&____ 



MINISTERIO DA EDUCAÇÀO E CULTURA 	 RUBRICA 	 . 

/\7 WNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 

	

Folha 	o 
REITORIA - DAC 
GOIÂNIA - GOIÁS 

c 	No. . 	. /196.... 

C r C \ C\\IC-  ULt, —.  Goin: 

Pro.ofo10 	/ 

FôHa 	 No .  

JUSTIÇA DO TRABALHO 	 UIVERSIDADE EDLRAI., Di GOIÁS, por gou 

advogado cred.enciado nessa JCJ infra-assinado, tendo sido condena- 

cia por sentença passada em julgado de reclamatória apresentada por 

3A1'DDERLAN CAMI'Og DA SILVA o cuja execuçao ora pede o reclamante , 

nos termos do ar-t. 854 e 	da OLT apresentar, como de fato 

apresenta, os presentes 1fl3AIiQO3 lLquela execuçao alegando: 

1 

DA TEMrEbTIVIDADE 

2 	 O art. 884 da CLT preV6 o prazo de cinco 

dias para apresentaçao de embargos pelo executado. A LTIVRSIDADE 

foi citada, isto, recebeu a citaçao em 31 de julho de 1967. Na for 
ma do § 1 9  do art. 841, e conforme a doutrina, tendo o prazo o seu 

termo inicial do recebimento, pela JCJ, do"AR" respectivo, os pre-

sentes embargos sao tempestivos, 

II 

DO CABBi2TO 

ander1an Campos da i1va executa a U1I-

para curoprimonto de sentença que a cond.enou ao pagamento 

de NUIZ 675,59  que reclamou, inclusive custas processuais. 

4 	 Nao pretendendo discutir o m6rio da de- 

cisao, no que ó vedada pelo disposto no art. 854, 	1 9 , da CLT,po- 
rém tendo razoes de direito que lhe resguarda a nao exeucçao, o pe 

ciclo é cabível. 

DOMRITO 

5 	 A UNIVIDADE jamais negou-se ao cu.mpri 

mente da o.outa decisao da JCJ. 

6 	 Realmente, em casos idènticos de reclapia 

tôrias conhecidas dessa Louta JCJ, a executada tem contestado as 

reclamaçoos sob a alegaao de que a Autoridade Ãdministrativa supe 

nor ter proibido os pagamentos reclamados; e a lei ordinária, que 

concedeu o direito arguido, ter condicionado sse direito a fato - 

res aos quais a UiiIViIflAD. nao teve, transformando-o de direito 
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- a própria lei que o concedeu - em apenas espectativa de direito. 

7 ntre -tanto, nao o entendendo assim a Dou 

JOJ, condenando a UNIVZ- RSIDADE,  aos pagamentos reclamados, a ora e-

xecutacia cumprirá a dccisao, em respeito ao "mandamus' 1  judicial. 

b 	 Ocorre que a UiIYiRPIPAD, criada pela 

Lei n. 	 de 14 DIZ 60 9  é órgao pAbiico ±edcral, do Poder E- 

xecutivo, estando pois sujeita s normas e obrigaçoes estabeleci - 

das, seja em leis, soja em re(,,-ulamentos ou decisoes aciministrati - 

vas. 

9 	 a própria Lei n. 3634/6o que inclui' 

a UNIVE}dIi)ADE ( único do art. l) entre os árgaos de natureza 

jurídica previsto no 	2L,  tio art. jQ da Lei n. 1.354,  de 1960. 

assim a TTIV PIDADl, uma TfLWJJIA. 

lo 	 Entretanto, tal natureza juridica nao a 

desvincula das formalizaçoes exigidas para os procedisentos dc pa-

gamentos, e, inclusive, de liquidaçoes sentenças judiciais. 

li 	 Assim é que por fórça da própria Consti- 

tuiçao a LINIVERS1i)ADE é obrigada a um orçamento anual, "uno, uni - 

versal e anual". 

12 	 Tal orçamento, nos termos da lei n.43, 

de 15 MAl 64, deverá, quanto a despesa, prever secando saa própria 

classificaçao, todos os gastos sossiveis. 

13 	 Ora, or,d-igo, o orçamento da UEIVERSIDA- 

DE, vigente, realmente previu ciotaçoes para o fim exequendo. ivias, 

limitada ZL previsao orçarnentãria, a disponibilidade orçamentária 

para "aespesas judiciais" se acham agora insuficientes para o aten 

aimento aa execuçao. 

14 	 A soiuçao legal para o impasse é ain da 

previsto na Lei n. 4.320/64,  em seu art. 41, podendo a UIVERIDA-

fl, para o atendimento, providenciar a abertura ae crédito, de na-

tureza suplementar. 

1) 	 Realmente, define aquele diploma legal ,! 

créaito suplementar é aqiíéle destinauo ao refbrço de dotaçoes ineu' 

ficientemente previstas no orçamento. 

16 	 Nao cabe aqui, data Vbnia, a d.iscussao 

das razoes causadoras da insuficjencia orçamentária para o atendi- 

mento do decisoes judiciais que condenem a UNIVERSIDADE. A técnica 

orçamcntr1a tem todo um esquema de desenvolvimento próprio e cien 
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tifico, regulado em lei, na sua claboraçao. O fato é que a LI 1T.RI_ 

DADE nao coube disponibilidade além da que consta em seu orçamento. 

17 	 ilor outro lado, nos termos do Decreto n... 

50.835, de LO OUT 64,  a iV.k3IbAi)E está impedida de proceder 	a- 

bertura de crédito suplementar, antes de decorrido dez meses do exer 

cicio. 

1 	 Assim é que, antes de outubro, está a UNI- 

VIDAL)E impedida legalmente de proceder ao pagamento da execuçao. 

19 Considere—se que o art. 11 da ULT prevè a 

prescriçao no prazo de dois anos. Assim, mesmo nao excoutando a UNI-

VER3IDADA agora, com o nao provimento dos autos executórios pela Dou 

-ta JCJ, nao perdeo exequente o dr,aigo, direito de voltar Justi ça 

Trabalhista caso nao tenha percebido dentro do terimo legal que a UNI 

VEfSIDÁDE dispoe para tanto. 

Iv 

DO DIDO 

20 	 Sendo assim, pede a IVERSI]JÃDE o nao pro 

viuento da exeucçao. 

PÈrmos em que espera deferimento, por ser 

do direito. 

im Uoiania lU de agôsto do 1.968. 
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NOT. JCJ - 	
r 1" 64 
	 m 14/8 / 1.98 fl,iX 

ASSUNTO: Vista do proceSSO JCJ- 46/(.5 

Rece 

Re edo : 

: 

Senhor: 
, 15 

NotifiCo-vos que, por despacho do 
MM. Juiz presidente 

ri ,, Coi aberta vista, a partir da presente data, pelo 
desta Ju  A 

prazo e __ ias para a1ardes sobre d 
	2i2a&- 

Saudac 6e s 

e de eeretYi& 

CerLL'° 	 .. 

fo 	 -, 	 .. 

pelo rcr 

1 
Le o 



da sentença 

da execução 

 do agravo 

 do contador 

 do Lisidõ 

 do inquérito 

 do recurso 

 da certidão 

 do depósito prévio 

 Impresso 

11, B u s c a 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3•a REGIÃO 

GUIA DE RECOLHIMENTO N.° 	 1.....68.... 

ÕRGÃO 	EMITENTE: 	
---- .................. ------...... 

------------------------- 
Junta 	de Conciliação e 	Julgamento 

de 	 Tribunal Regional do Trabalho da 	3.a Região 

PROCESSO N.0 48/65 

RECLAMANTE 0(5 RECORRENTE: 

RECLAMADO OU RECORRIDO: 

vai ao Serviço de Arrecadação de 

a importância de NCr$4-.3,67 

sessenta e sete centtvo 

ander1an Catipo s da Silva 

Universjõ.ade J?ederit1 Qe Goigs 
Univrjdaue edex-E1de 

Custas e Emolumentos desta Junta (ou Tribunal) recolher a 

(_ 	 roa e 

) referente a Custas 

13, 

 

 

(Por extenso) 

•. ... ..... .................. .................. 
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e 41 
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o- de 19 
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PODER JUDICLÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 2 6 dias do mês de 	 do ano de mil novecentos 

e ..... , nesta cidade de QiJfl1 	 , na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta-

ria, compareceram o Reclamante 	 r1ri  
(Representação, quando houver) 

e o Reclamado 	.Urivej, 	.. 	.J.odera1decois 	 e por êste 
(Representação, quando houver) 

último me foi dito que, em cumprimento a 	 na presente ..........................................decisao proferida 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância dTCr$ 634,9.2 

t . 	 ...... 	 .o....e 	 .:.úi1.a.... e.... centvoj). 
relativa 	ao 'rooeso 	QJ_4e./65 ..... ...... ........................ ........ .... ........  

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, seja a que título fâr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

RECLAMADO 

MOI). 18 
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